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PORTARIA N.° 178/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR 
SUPLENTE PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO CONSELHO 
TUTELAR DE DELFINÓPOLIS (MG) E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS (MG), no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas pela Orgânica Municipal, Lei Federal n.° 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal n.° 2.493/202, Resolução 
CONANDA n.° 231/2022 e Edital n.° 01/2025/CMDCA e, 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar se constitui em órgão essencial do 
Sistema de Garantia dos Direitos da criança e do adolescente; 

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos Conselheiros Tutelares que se 
inicia em 09 de abril de 2025, findando-se em 31 de julho de 2025; 

CONSIDERANDO o resultado e homologação do processo de escolha 
suplementar dos membros do Conselho Tutelar do município de Delfinópolis (MG), 
realizado no dia 26 de março de 2025, nos termos do Edital n.° 001/2025/CMDCA; 

CONSIDERANDO a lisura e legitimidade do processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar de Delfinópolis-MG para o cumprimento do mandato 2024-2028, Edital 
n.°  001/2025, o qual resultou na escolha de 05 suplentes; 

CONSIDERANDO que o artigo 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente 
permite a recondução dos novos conselheiros por período indeterminado, o que não 
prejudica o mandato a ser exercido pelo Conselheiros eleitos para o mandato 2024-2028; 

RESOLVE: 

Art. 1.0  - NOMEAR, o Sr. WESTON MORAIS E SILVA, 1° suplente do 
Conselho Tutelar, para exercer temporariamente o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, 
pelo período de 09 de abril a 31 de julho de 2025; 

Art. 2.0  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de abril de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 1,. de abril de 025. 


